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TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO

Pelo presente instrumento, as partes:

(nome da empresa), pessoa jurídica de -----, inscrita no CNPJ sob o nº-------, sediada no Município de -----, MG, à rua --------------, designada EMPRESA CONCEDENTE, neste ato representada pelo (cargo e nome completo do representante legal), brasileiro (a), casado (a) , portador de Cédula de Identidade – RG – nº ------- e do CPF nº ------; e

(nome completo do estagiário), portador da carteira de identidade nº--- e do CPF nº ---------------,residente à -------------, estudante do curso de ---- da Faculdade de --------- de Teófilo Otoni,

CELEBRAM O PRESENTE TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO, que se vincula ao Instrumento Jurídico (Convênio para realização de estágio) firmado entre a Empresa Concedente e a Instituição de Ensino (Interveniente) em ______/ ______/______, nos termos da Lei nº 6.494/77, conforme cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O estágio tem como objetivo principal o aprimoramento técnico, profissional, cultural e social do estudante, mediante a aprendizagem e participação prática junto aos departamentos competentes da empresa.

1.2. Para fins deste Termo de Compromisso, entende-se como estágio as atividades proporcionadas ao estudante pela participação em situações reais de vida e de trabalho ligadas a sua área de formação na instituição de ensino que estiver matriculado, conforme dispõe a Lei 6.494/77 e o Decreto 87.497/82;

1.3. Os estágios terão carga horária máxima de 30 horas semanais de atividade e duração mínima de um semestre de acordo com as normas dos Regulamentos Internos dos Cursos/Áreas, obedecida à legislação em vigor, devendo estas informações, estarem explicitadas no Termo de Compromisso de Estágio (TCE);

1.4. Os estágios que apresentem duração igual ou superior a 01 (um) ano deverão contemplar a existência de período de recesso, proporcional ao tempo de atividade, preferencialmente, concedido juntamente com as férias escolares.

CLÁUSULA SEGUNDA  -  DA NATUREZA JURÍDICA DO ESTÁGIO

2.1. Em razão do seu enquadramento legal específico, o estágio não tem natureza salarial, não gerando, por conseqüência, vínculo empregatício.                 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES

I – DA ----- (nome completo da EMPRESA):

a) Conceder estágio remunerado ou não ao pessoal discente, da Instituição de Ensino Superior conveniente, nos termos da legislação vigente e das disposições do presente documento;

b) Proporcionar aos estagiários condições de treinamento prático e de aperfeiçoamento técnico-cultural e científico.

c) conceder permissão aos alunos da instituição de ensino, mediante disponibilidade de vagas a ser definida, para cumprirem atividades extracurriculares propostas pela coordenação destes cursos em seus departamentos.

d) conceder permissão aos alunos da instituição de ensino, mediante disponibilidade de vagas a ser definida, para cumprirem atividades curriculares propostas pela ementa do curso em seus estabelecimentos de trabalho e prestação de serviço;

e) zelar para que o horário do estágio, em nenhuma hipótese, prejudique a presença do aluno em sua freqüência às aulas e provas do Curso no qual está matriculado;

f) coordenar a assiduidade do estagiário, através da marcação de entrada e saída em cartão de ponto ou qualquer outra modalidade de controle adotada;

II – DO ESTAGIÁRIO ----- (nome completo):

a) Participar ativamente da elaboração do Plano de Estágio com o professor(a) supervisor(a) acadêmico(a) e com o supervisor(a) de campo. 

b) Cumprir o Relatório Mensal de Estágio, com o cronograma das atividades desenvolvidas, com as assinaturas do supervisor(a) de campo e do professor(a) supervisor(a) acadêmico(a);

c) Atender às normas e ao regimento interno da Instituição campo de estágio;

d) Observar os princípios do Código de Ética Profissional;

e) Cumprir as atividades práticas e acadêmicas de estágio, buscando obter média mínima para aprovação;

f) Cumprir 75% (setenta e cinco por cento) da carga horária, nas atividades acadêmicas e no campo de estágio;

g) Realizar o Estágio supervisionado no período constante na grade curricular de seu curso;

h) Cumprir com responsabilidade os prazos de preenchimento e entrega da documentação de estágio estabelecidos pela Coordenação de estágio, pelo supervisor acadêmico e pelo supervisor de campo;

i) Participar das atividades do estágio elaboradas pelo supervisor acadêmico e pelo supervisor de campo;

j) Respeitar os prazos colocados pela Normatização Geral do Estágio Supervisionado, no que diz respeito à carga horária a ser cumprida no semestre letivo;

l) Participar sistematicamente da supervisão acadêmica, respeitando os horários e as atividades desenvolvidas pelo(a) professor(a) supervisor(a) acadêmico(a);

m) Discutir e planejar com a coordenação de estágio, supervisor(a) de campo e professor(a) supervisor(a) acadêmico(a) o processo de desligamento do campo de estágio, de forma a não prejudicar o trabalho da Instituição e o processo de formação profissional.

CLÁUSULA QUARTA – DA RESCISÃO
O presente termo será rescindido nos seguintes casos:

a) Ante o descumprimento de uma de suas cláusulas;

b) Por interesse ou conveniência da Empresa, inclusive se comprovado rendimento insatisfatório ou em atendimento a qualquer dispositivo legal ou regular;

c) A pedido  do estagiário, manifestado por escrito;

d) Por motivo técnico, funcional ou disciplinar;

e) Por conclusão ou interrupção do curso.

Parágrafo Único – Na ocorrência das hipóteses previstas nas alíneas desta cláusula, a parte interessada deverá comunicar a rescisão do Termo de Compromisso, no prazo de 7 (sete) dias da respectiva ocorrência.
CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA

5.1. O presente Termo terá prazo de vigência de __________________, sendo de, ____/____/_____ à ____/____/_____,  podendo ser prorrogado, mediante termo escrito, caso seja de interesse das partes  e mediante o cumprimento de todas as cláusulas e condições estipuladas neste instrumento.

5.2 Findo o período de estágio o estudante não poderá permanecer na empresa na condição de estagiário.
Cláusula SEXTA – do foro 

6.1Elegem as partes convenentes o Foro da cidade e Comarca de Teófilo Otoni-MG, para dirimir quaisquer dúvidas e questões decorrentes deste Convênio, que não puderem ser solucionados por entendimentos entre as partes.
               E assim, justos e acordados, firmam o presente Convênio em 03 (três) vias de igual teor e forma, o que fazem na presença das testemunhas abaixo, para devidos efeitos legais.

Teófilo Otoni, Fevereiro de 2011.

_____ASSINATURA_____________________________________

(nome por extenso do representante da conveniada)

(nome da instituição conveniada) 

________________________________________________________

(NOME DO PROFESSOR SUPERVISOR DE ESTÁGIO) 

Coordenador(a) Curso ---- - Faculdade ....................

(NOME DO ALUNO)

Testemunhas:
1.__________________________________________________

CPF.:_______________________________________________

2.__________________________________________________
CPF.:_______________________________________________
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